
Exma. Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 

 

Enviamos a nota relativa à admissão do Projeto de Lei n.º 522/XIII/2.ª (CDS-PP), para 

efeitos de despacho pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

Forma da iniciativa: Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 
522/XIII/2.ª 

 
Proponente/s: Doze Deputados do Grupo Parlamentar do CDS-

PP 

 
Assunto: 

“Procede à quarta alteração da Lei n.º 39/2009, de 
31 de agosto” (Estabelece o regime jurídico do 
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à 
intolerância nos espetáculos desportivos, de forma 
a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança), “alterada pelo Decreto-Lei n.º 
114/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 
52/2013, de 25 de julho e à alteração da Lei n.º 
34/2013, de 16 de maio” (Estabelece o regime do 
exercício da atividade de segurança privada) 

 
Audição dos órgãos de governo 
próprio das regiões autónomas nos 
termos do artigo 142.º do Regimento, 
para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 229.º da Constituição: 
 

 
Não parece justificar-se 

 
Comissão competente em razão da 
matéria: 

Comissão de Assuntos Constitucionais, 
Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), com 
conexão à Comissão de Cultura, Comunicação, 
Juventude e Desporto (12.ª) 

 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 
 

 

 

O assessor parlamentar, 

Rafael Silva 

 

Ext. 11703 

Divisão de Apoio ao Plenário 

22 de maio de 2017 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41393

